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PREFEITURA DE 

~fill~~I 
TITU LO I l i 

Do Uso e Proteção dos Recursos Naturais 

CAPITULO 1 

Do Solo 

Art. 42. O solo e o subsolo somente ser!!o utilizados para destinação final d e subs t!!ncias 

d egrad áve is ou não degra d áveis de qualquer natureza, com a utorização concedida pelo 

Órgão Municipal de Meio Ambiente, após análise e a provação do projeto apresentado. 

Art. 43. O Pla no D iretor e o Zoneamento Amb ie ntal definirão as áreas propícias para o 

tratamento e d isposição final dos resíduos sól idos no território munlcipal. 

Art. 44. O M unicípio através do órgão Municipa l de M eio Ambie nte exercerá o controle 

e a fisca lização das atividades de destinação final de lixo e de modo especial de 

produtos agrotóxicos e o u tros biocidas, be m como de suas e mbalagens. 

§ 1° . As empresas que fazem uso de agrotóxicos ou defensivos, para a prática d e 

d edetização , desratização, d escuplnização e despraguejamento químico, no território 

do Município, deverão ser cadastradas pela Sec reta ria Municipal de Meio Ambiente. 

§ 2°. A s á f"eas rurais destinadas às atividades agropecuárias utilizadoras de defensivos 

e biocidas ser!!o objeto de fiscalizaç!!o conjunta e ntre a Secreta ria Municipal de Meio 

Ambiente e o órg!!o responsável. 

§ 3°. Este artigo deverá ser regu lamentado por decreto do Executivo. 

Art. 45. As atividades d e mine ração que venham a se instalar no Município, estarão 

sujeitas à lice nciamento a mbiental pelo Órgão Municipal de M eio Ambie nte, sendo 

obrigatória a apresentação de EPIA/RIMA; aquelas já existentes deverão apresentar ài 

Sec retaria Municipal de Meio Ambiente o PRAD - Plano de Recuperação de Area 

D egradada, bem como provas factíveis que o mesmo ve m sendo executado 

paulatinamente e concomitante m e nte à m ineração, contemplando aspectos de 

contenção de impactos, monitoramento , recompos ição da cobertura vegetal , e usos. 

futuros quando do encerramento de suas ativ idades. 

Art . 46. A s Atividades de extração de a re ia e a rgilas deverão cons ide ra r e feitos. 

cumulativos quando instaladas na mesma micro-bacia hidrográfica, ficando o Órgão 

Municipal de Meio Ambiente autorizado a determinar e ntre os mineradores estudos e 

planos conjuntos de recuperação ambiental. 

CAPITULO li 

D as Aguas 

Art. 47. O M unicípio através do órg!!o Municipal de Melo Ambiente deverá fiscalizar e 

controla r a implantação e operação dos empreendimentos e atividades que 

apresentem riscos às águas superficiais e s ubte rraneas. 

A rt . 48. É proibido o la nçamento de enuentes em vías e logradouros públícos, galerias 

d e águ as p luviais, valas precárias ou em córregos intermitentes. 

Art. 49. Em sl tuaç!!o emergenclal o Munlclplo poderá limitar ou proibir, pelo tempo 

m (nimo necessário. o u so d as águ as em determinadas regiões e/ou o lançamento de 

e fl uentes, ainda que devidamente tratados, nos corpos d'água afetados. 

Art . 50 . O pode r Municipa l através d a Secretaria Municipal d e M e io Ambiente d e v erá 

a dotar medidas v isando a proteção e o uso adequado das .agu as superficiais. através 

de parêmetros para a execução de obras e/ ou lnstalaç!!o de atividades nas margens. 

dos rios, igarapés, lagos, re presas, mananciais e gale rias. 

CAPITULO Ili 

Das D isposições Finais 

Art. 5 1 . Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a determinar m edidas d e 

emergência a serem especificadas e m reg ulamento, a fim de evitar episódios críticos de 

poluição ou impedir sua continuidade em caso grave ou de iminente ri sco para a 

população ou recu rsos a mbie nta is. 

Parágrafo único. Para a execuç!!o das medidas de emergência de que trata este artigo, 

pode rá ser re duz ida ou s u spen sa, durante o período crítico , qualque r atividade em área 

a ting ida pela ocorrência, respeítadas as competê ncias dos Poderes Públicos F ederal e
Estadual . 

Art. 52. O Poder Público, através do órg!!o M unicipal de Melo Ambiente, Incentivará a, 

consta nte a rborizaç!!o da c idade, a difusão de práticas adequadas de poda de árvores. 

e a proteção especial às á rvores frutife ras e d e valor medicina l. 

Art . 53 . Fica a utorizado o Poder Executivo baixar as medidas e regulamentos que se 

fizerem necessários à aplicação d a presente lei. 

Art. 54- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrério. 

P refeitura Muníclpal d e Curralinhos, 08 de fevereiro de 2021 . 

ld:04719E35EEFF9187 

PREFEITURA DE 

~~!ru!~~ 
MENSAGEM AO PROJETO DE LEI N ° 250/2021 

Excelentíssimo Senhor Pres idente da Câmara Mun icipal de 

Curralinhos , 

CONSIDERANDO a situação de excepcionalidade vivida no município de

Curralinhos, com número expressivo de queimadas, colocando em risco a vida e a 

saúde da população e com imensos danos ao meio ambiente; 

CONSIDERANDO que, aliado à baixa umidade do ar e às altas temperaturas no, 

município de Curralinhos, o fogo poderá se propagar rapidamente dentro de plantações, 

pastagens, sistemas agroflorestais e florestas, causando incêndios acidentais com 

prejuízos econômicos, ambientais e à saúde da população; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 39, da Lei nº 12.651/2012 (Código 

Florestal), "os órgãos ambientais do SISNAMA, bem como lodo e qualquer órgão público 

ou privado responsável pela gestão de áreas com vegetação nativa ou plantios. 

florestais, deverão elaborar, atualizar e implantar planos de contingência para o combate· 

aos incêndios florestais"; 

CONSIDERANDO que, segundo o art. 1.228, § 1°, do Código Civil, o direito de 

propriedade deve ser exercido em consonância com as suas finalidades econômicas e 

sociais e de modo que sejam preservados, em conformidade com o estabelecido em lei 

especial, a flora, a fauna, as belezas naturais, o equilíbrio ecológico e o patrimônio 

histórico e artístico, bem como evitada a poluição do ar e das águas: 

CONSIDERANDO que, dessa forma, o titular da propriedade deve atender a 

função social exigida, não lhe sendo permitido o uso abusivo; 

CONSIDERANDO que, os municípios brasileiros devem ter maior atenção às 

questões ambientais, motivo pela qual se deve adequar as legislações locais para 

atender às exigências contidas na Constituição Federal e nas legislações federal e 

estadual que dispõem sobre educação e meio ambiente; 

É com elevada honra que submetemos para análise de Vossa Excelência e dos 

Ilustres Vereadores dessa E. Casa, o anexo Projeto de Lei que dispõe sobre a proibição 

de queimadas no Municipio de Curralinhos, a fim de que essa Casa Legislativa, pelos 

seus ilustres pares, o aprove na forma constitucional. 

Em razão do que se explanou, encaminhamos o presente Projeto de Lei para 

análise dos Excelentíssimos Vereadores, contando com a presteza e com a soberana 

análise e aprovação, valendo-nos da oportunidade para reiterar protestos da mais alta 

estima e consideração. 

Cordialmente, 

~-- /L/~L 
~LIIIIIAlà4jO ~ 

PrtftkoMIN!lolll'I 
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PREFEITURA DE 

~ fillJIJ!fil.lJJHº'ª 
Projeto d e Lei nº 250/2021, 10 de fevereiro de 202 1. 

Dispõe sobre a proibição de queimadas no âmbito do 

munlclplo de Currallnhos e dá outras providências. 

O Pre fe ito Munic ipal de Curralinhos, Estado do P iauí, no uso de suas a tribuições que, 

lhes são conferidas pela Constituição Federal . Constituição Estadual e Lei Orgânica do 

Municíp io. faço saber que a Câmara Municipal a provou e eu sanciono a seguinte Lei : 

Art. 1° . F ica proibída a queima de resíduos sól idos , vegetação ou qualquer outro material 

orgânico ou inorgânico, no âmbito do perímetro do Municíp io d e Curralinhos,. 

ressalvadas as hipóteses previstas no a rt. 38, d a Lei nº 12-561 , de 25 de m aio d e 2012. 

(Código Florestal). 

P a rágrafo Ünico. A proibição de que trata esta Lei se estende a todo tipo de queimada. 

inclusive , aquelas decorrentes de extrações, limpeza de terrenos, varrição de passeios. 

ou de vias públicas na zona urbana do M unicípio. 

Art_ 2°_ Toda pessoa flsica ou juríd ica que. de qualque r fomia, praticar ação lesiva ao• 

melo ambiente através de fogo, ficará sujeita ás penalidades previstas nesta Lei. não 

excluindo outras sanções estabelecidas na legislação v igente. 

§ 1°. A inobservância do disposto nesta Lei sujeitará o infrator, gradativamente, às. 

seguintes pe nalida d es: 

1 - em relação à queima de residuos domiciliares: 

a) se praticada por particular em seu próprio terreno ou em a lheio, multa no valor d e R$ 

1 .500.00 (um mil e quinhentos reais); 

b) se praticada por particular em passeios ou vias públicas. multa no valor de R$ 

2_500.00 (dois mil e quinhentos rea is); 

li - em re lação à queima de residuos industriais ou comerc iais: 

a) se praticada nos próprios terrenos dos respectivos estabelecimentos industriais ou 

comerciais, multa no valor de valor de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais); 

b) se praticada em passeios ou vias p úblicas. multa no valor de valor de R $ 4 .500,00• 

(quatro m il e quinhe ntos rea is); 

Il i - e m relaçã o a o utras espécies d e resíduos: 

a) se praticada por particu lar ou responsáve l legal em seu próprio terreno ou e m a lheio. 

multa no valor d e R$ 1.500.00 (um mil e quinhentos reais); 

b) se praticada em passeios ou vias públicas, multa no valor de valor de R$ 2.500,00 

(quatro mil e quinhentos reais); 

IV - nos casos de reincidência , as multas previstas nos incisos 1, li e Ili deste artigo serão 

aplicadas em dobro; 

V - suspensão de Alvará de concessão, permissão ou licenciamento, em se tratando de 

estabelecimentos industriais e comerciais, até o pagamento das multas aplicadas. 

§ 2°. O montante arrecadado com a apl icação de sanções decorrentes desta Lei será 

revertido em favor do Fundo Municipal do Meio Ambiente, salvo quando, a critério do 

Poder Público, restar comprovado o interesse público para outra finalidade. 

Art. 3°. Qualquer pessoa poderá denunciar queimadas feitas em desacordo com as 

nonT1as dispostas nesta Lei às autoridades competentes_ 

Parágrafo único_ O denunciante. em assim desejando, não precisará se identificar. 

bastando tão somente fornecer os elementos suficientes para a identificação do infrator. 

Art. 4° Caberá à Prefeitura Municipal de Curralinhos, através de seu órgão competente, 

fazer a fiscal ização do cumprimento desta Lei, no que couber. 

Art. 5°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 6°. Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Curralinhos, 1 O de fevereiro de 2021 . 

~ ---/ L4~ L 
~i.1m1At1uJO ~ 
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FLORESTA DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL - CNPJ, 01612.578/000Hl 
SEMEC; CNPJ; 30.9".080/0001--66 

PORTARIA Nº 38 DE 04 DE MARÇO DE 2021 

"Dispõe sobre Lotação de Servidores Públicos 
Municipais e dá outras providencias" 

O Senhor AMIL TONRODRIGUES DE SOUSA, Exmº Prefeito Municipal de 
Floresta do Piauí, no uso e gozo de suas atribuições legais, conforme disposto 
no artigo 69, inciso IV e IX, ambos da Lei Orgânica Municipal em aplicação 
conjugada com disposto no artigo 69 da Lei Complementar Municipal nº 
112/2017 (publicada no Dom, de 19/09/2017; a fim de satisfazer ao real 
interesse Público do Município de Floresta do Piauí para o Ensino através de 
uma melhor distribuição dos servidores em face das necessidades e 
peculiaridade da Secretaria Municipal de Educação; 

RESOLVE: 
Art. Os servidores Municipais Abaixo relacionados, ficam CIENTES de que 

a partir de 08 de Março de 2021, deverão prestar serviços nos locais, abaixo
especificados: 

LOCAL LOCALIOAOE NOME/CARGO/FUNÇAO CARGA 
HORÁRIA/TURNOS 

- Francisca Isabel de Sousa (OI retore) 40 h$.I manhã e tarde 
u_ E_ANTONIO - Lui-581 lnácla da Conceição (Professora) 40 hs/ manhã e tarde 

SEVERO OLHO • Maria Auxiliadora da Slt11a (Professora) 40 hs/ manhã e tarde 
BARBOSA OºAGUA - Maria das Dores Sá Sousa (Professora) 40 h~ manhã e tarde 

- Maria das Graças Santos (Professora) 40 hs/ manhã e tarde 
- Maria Francisca de Sou9a (Coordenadora 40 hs manhã e tarde 
Peda~""lcal 
- Antonio Moreira da Silva (Professor) 40 hs/ manhã e tarde 
• Clcera Maria Soares Leite (Professora) 40 hs/ manhã e tarde 
- Cecllla Maria de Carvalho (Professora) 20 hs/ manhã e tarde 
• Eri lene SIiva Areújo carvalho (Professora) 40 hs/ manhã e tarde 
• Glldete de Araújo (Professora) 08 hs/ tarde 
- Isabel Vieira da Concelç.ão (Diretora) 40 hs/ manhã e tarde 

U_ E. DIRCEU - Luciana Feitosa de Sousa Oliveira (Coord . 40 hs/ manhl e tarde 
MENDES SEOE Pedagógica de 4° a 5' Ano) 

ARCOVERDE - Lucigerda lne Ribeíro de Sousa (Professora) 08 hs/ manhã 
- Maria Aparecida de Morais {Professora) 40 hs/ manhã e tarde 
- Maria da Conceição Moura de O liveira 40 hs/ manhã e tarde 
(Coord. Pedagógica do Ciclo de Alfabefização) 
•Maria da Luz Silva Sousa (cuidadora) 20h,/manhã 
-Maria da Luz Silva Sousa (blbllotedria) 20hs/t.Orde 
-Maria d0$ Remédio• de Sou.,, Barroo 40 hs/ manhã a tarde 
- Maria Genilza da Silva Carvalho (Professora) 20hs/rmmhã 
-Maria Jooé Alvo, Feitosa (cuidadora) 20 hs/ tarde 
- Maria u.iclmar Cardoso da SIiva (Secretária) 40 hs/ manhã e tarde 
- M aria Pereira de Sousa Pinheiro (cuidadora) 20 hs/ tarde 
- Teresinha Moura Pinheiro (Prcfe.ssora) 10hs/manhl 
- AlcBene Sousa e Sitva Ferreira (Diretora) 40 hs/ manhã e tarde 

U_ E. DIRCEU - Cecllia Maria de Carvalho (Profe .. ora) 20 hs/manhA e tarde 
MENDES SEDE - Isabel Ferreira dos Santos Lima (Profe .. ora) 20 hs/manhã 
ARCOVERDE· - Lucm.a Maria de Uma Moura (Professora) 40 hs/ manhã e tarde 
ANEXO - Maria José Alves Feitosa (Professora) 20 hs/ manhã 

- Maria José Torres Costa (Professora) 40 h,/ manhã e tarde 
- Mar~ Pereira de Souse Pinheiro (Prof"sora) 20 h.s/ menhã 
-Tere:!lnl"la Moura Pinheiro (Professora) 30 hs/manhã e tarde 
- Valdlrene Carvalho de Macedo Ferreira 40 hs/manhA e tarde 

,coordenadora PeCla,,IVIJca\ 
• Clcero Manoel de Lima (Profeaaor) 20 ha/ manhã • tatd• 
- Elania de Souae Lime (Secretdria) 40 ha/ manhã e tarde 
- Frenclac.a Targlne Granja dê Ollvelra 40 hei manhã e tarde 

U.E. (Coordenadora Pedagógica) 
PROFESSOR • Francisco E.apedito Rodrigues de Moura 40 hs/ manhl e tarde 

ANTONIO SEDE (Professor) 
JOSE DA - Glldete de AralJJo (Profea.aora) 32 hal manhã e tarde 

SILVA • Josllene de Carvo lho Souso (Professora) 40 ha/ manhã e tarde 
• Kétla da SIiva Santos Uma (Professora) 08 ha/manhA 
• Luclgerdelne R ibeiro de Sousa (Profesaore) 32 hei manhã e tarde 
- Maria do Eaprrho Santo Santos (Professoro) 40 1'1 9/manhft e tard& 
• Maria Genltza da SIiva Carvalho (Pro<essora) 20 hs/ tordo 
- Mateus Anleto de Lima (Professor) 40 he/manhA e tarde 
- Rosa Maria de Sousa Carvalho (Professora) 15 hs/ tarde 

BIBLIOTECA SEOE - Agenlldo Le■ r de Scuu (Blbllctec6rfo) 40 hs/ manhl e tarde 
INFANTO 
JUVENIL 

• Albenlna Aralljo Santana (Secrotàrle 40 hsl m anhã e 
Munlc4pal de Educação) tarde 
- Franci&co Miguel de Momia (T,cnico 40 h~/ manhA e tarde 

SECRETARIA Admlnlslratlvo) 
MUNICIF'AL OE SEOE - l<átle da SIiva Santos L.ima (Pslcopedagoga) 32hs/m,pnhã o tarde 

EDUCAÇÃO - Luc::ilen& Maria d4!11 Lima (Coo,denadora 40 hAI mann.l 4!11 tarde 
Pedagógica Municipal) 
- Maria Gorete Moreira Flguerecto (Supel"\ll&ora 40 ha/ manhã e tarde 
da E.duce.çAo Munlclpal) 
- Ro9a Merta de Sousa Carvalho (Secretáriei 25 hs/ manhã e tarde 
EJc:eeuUva do,. ConaelhOS da Area da 
E"ucecAo) 

Art . 2º. Revogam-se as disposição em contrário. 
Art. 3°. Esta portaria entrará em vigor a partir de sua Publicação. 

Floresta do Piauí, 04 de Março de 2021 . 

ues de Sousa 
unlclpal 

Publicada no Dom nº de ___ /03/2021 . 


